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ERRATA 

Apan os autógrafos dos projetos de lei aprovado pelo executivo 
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LEI N°. 66-A/2024 

AutorizaA abertura de CeditoAdicional Especial 

JUR4JiDIR BARBOSA  DE MORAlS, Prefetto Munic,ipal de Nova 
'A!iança, Estado de São Paulo, usando das atribuiçöes que Ihe são conferidas 
poilei 

FAçO "SABER que aCâmara MunIcijDaI apiovou e eu sanciono e prornulgo 
a seguinte lei 

ARTIGO 10 - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir, na Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, Crédito Adicional Especial no valor total de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) em conformidade corn o artigo 41, inciso II 
de Lei Federal n°. 4.320/64 corn a seguinte classificaçao orçamentária: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.09 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
02.09.02 Fundo Municipal de Ensino 
12. Educação 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361 .00 12 Desenvolvimento do Fundeb 
12 . 361 .0012 .2045 . 0000: ManutencAo Fundeb-Ens. /Pessoal Apoio 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
0.02.00 - 262.000 - EducacAo Fundeb Outros 

ARTIGO 20 - A cobertura dos créditos Adicionais Especiais de que trata 0 artigo anterior, 
serão cobertos mediante a anulação parcial de dotaçAo orcamentaria das fichas n.° 164 R$ - 
60.000,00, 197, R$ -220.00,00 e 156 R$ -20.000,00. 

ARTIGO 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacAo. 
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